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DECRETO nº. 109/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 14/02/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 01863/2023, à senhora SONIA LUCIA FERREIRA DE MELLO, servidora 
com cargo em provimento efetivo de Nutricionista, matriculada sob nº. 6.605, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.622-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.968-97. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 27 de fevereiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 110/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 14/02/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 01956/2023, à senhora NOEMI KOVALHUK MARTINS DOS SANTOS, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, 
matriculada sob nº. 5.774, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.852-3 
II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.829-80. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 27 de fevereiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 111/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, à partir de 14/02/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 01970/2023, à senhora JOCELAINE DA SILVA EVANGELISTA, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Zelador, matriculada sob nº. 909, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.347-4 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.819-62. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 27 de fevereiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 112/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA 
 

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 02287/2023, do cargo em provimento efetivo de TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO, nomeado que fora através do Decreto nº. 218/2022, o 
Senhor FABIANO RICHARD FERREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.225-2 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.569-01. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de fevereiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 113/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2509/2014,  

 

Considerando que a servidora Solange Medeiros Machado, 
matrícula nº 5.161, estava cedida ao Asilo Lar Bom Jesus, através do Decreto nº. 
902/2022; 

 

Considerando o que consta no Protocolo Geral sob nº. 
2142/2023, o qual solicita a revogação da cessão da referida servidora, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica revogada a cessão da servidora SOLANGE 

MEDEIROS MACHADO ao Asilo Lar Bom Jesus, realizada através do Decreto nº. 
902/2022. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à partir de 24/02/2023, e revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 01 de março de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 114/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, à pedido com base no Protocolo 

Geral sob nº. 02181/2023 do cargo em provimento comissionado de DIRETOR DE 
ESPORTES, nomeado que fora através do Decreto nº. 055/2021, o Senhor EDSON 
CARLOS JACOBS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.182-8 II/PR e 

inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.029-72. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 01 de março de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 115/2023 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil 
reais). 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e 
artigos 4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.942/2022, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil reais) para as seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – SECOM 
2.007 Manutenção dos Serviços Administrativos da SECOM 
37 3.1.90.94.00.00.00.00 1000 Indenizações e Restituições Trabalhistas                3.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E  RECURSOS HUMANOS – SARH 
2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH  
92 3.1.90.94.00.00.00.00 1000 Indenizações e Restituições Trabalhista s              30.000,00 
 
07 SECRETARIA M. DE DESENVOLV. URBANO E LOGÍSTICA – SMDUL 
2.022 Manutenção dos Serviços Administrativos da SM DUL 
123 3.1.90.94.00.00.00.00 1000 Indenizações e Restituições                                   10.000,00 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CU LTURA, ESPORTE E LAZER - SMECEL 
2.040 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMECEL  
196 3.1.90.94.00.00.00.00 104 Indenizações e Restituições Trabalhista s              10.000,00 
2.051 Subvenção Entidades de Apoio à  Pessoa com Deficiência 
244 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 Subvenções Sociais                                               200.000,00  
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.942/2022, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes:  

 

I.  Oriundos do cancelamento das seguintes Dotações: 
 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – SECOM 
2.007 Manutenção dos Serviços Administrativos da SECOM  
34 3.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas                               3.000,00 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS – SARH 
2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH  
89 3.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e V antagens Fixas                             30.000,00 
 
07 SECRETARIA M. DE DESENVOLV. URBANO E LOGÍSTICA – SMDUL 
2.022 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMDUL 
120 3.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas                            10.000,00 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CU LTURA, ESPORTE E LAZER - SMECEL 
2.040 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMECEL  
193 3.1.90.11.00.00.00.00 104 Indenizações e Restituições Trabalhistas              10.000,00 
 

II. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2022: 

 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
1000  Recursos Ordinários (Livre)                                                             200.000,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.931, de 29 de setembro de 2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2023). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 01 de março de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 116/2023 
 

Súmula: Concede pensão por morte à Urania Melo Viana, 
companheira do servidor aposentado falecido 
Mauro Guimarães. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo autuado sob nº. 
01109/2023, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

PENSÃO POR MORTE, com fundamento no artigo 40, §7º. e §8º., da Constituição 
Federal, c/c os artigos 62 e 64 da Lei Municipal nº. 2037/2009, que dispõe sobre o 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Jaguariaíva, à URANIA MELO VIANA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.846-2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.509-34, convivente do 
servidor aposentado Mauro Guimarães, falecido em 25/01/2023. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, calculados sob 100% (cem 

por cento) da última remuneração, na forma do art. 40, §7°., I, da Constituição Federal, 
c/c art. 62 e art. 64, da Lei Municipal nº. 2037/2009, serão integrais, no valor de R$ 
5.616,23 (cinco mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte e três centavos) mensais, 

perfazendo um total de R$ 67.394,76 (sessenta e sete mil, trezentos e noventa e quatro 
reais e setenta e seis centavos) anuais, assegurando-se o reajuste do benefício na forma 
disposta pelo artigo 30 da Lei Municipal nº. 2037/2009. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data do óbito, em 25/01/2023, na forma do 

disposto no artigo 106 da Lei Municipal nº. 2037/2009. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 01 de março de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 
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DECRETO nº. 117/2023 
 

Súmula: Revoga o Decreto n°. 744/2022, reestabelecendo o 
pagamento do benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição do 
servidor Durval Athayde Filho. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o disposto no acórdão n°. 3285/2022, prolatado pela 

Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Processo n°. 
792499/18, bem como, pelo contido no Processo Administrativo autuado sob n°. 
07471/2018, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. REVOGA-SE o Decreto n°. 744/2022, o qual 

extinguiu o Benefício Previdenciário de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição do servidor Durval Athayde Filho. 

 
Artigo 2º. Em consequência, fica reestabelecido  o Benefício 

de Aposentadoria concedido através do Decreto n°. 326/2018. 

 
Artigo 3º. As despesas decorrentes da execução do presente, 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos do Município de Jaguariaíva - IPASPMJ. 

 
Artigo 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 01 de março de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do  IPASPMJ 

1º TERMO ADITIVO. PROTOCOLO GERAL nº 12793/2022. CONTRATO DE 

ALUGUEL SOCIAL. LOCADORA IMOBILIÁRIA TEIXEIRA & OLIVEIRA 

TEIXEIRA LTDA ME. Beneficiária Sra. Sandra Mara do Rocio. Do Contrato: 

Altera-se a Cláusula Terceira Contratual com efeitos ex tunc,   cuja a vigência a 

partir de 17 de novembro de 2022 e término em 16 de maio de 2023. 
 

 

EXTRATO. 7º TERMO ADITIVO.  CONTRATO DA ADMINISTRAÇÃO DE LOCAÇÃO  
DE IMÓVEL  Nº435/2018. PROTOCOLO GERAL Nº12094/2018. LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AVENIDA GOVERNADOR PAULO DA CRUZ 
PIMENTEL, 1181 – VILA PINHEIRO, PARA INSTALAÇÃO DA AGÊNCIA DO 
TRABALHADOR LOCADORA: MIRIAM BERÇOT DOS SANTOS, RG nº x.xxx.741-5-
SSP/PR e CPF/MF n° xxx.xxx.709-44. LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA/PR. CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o objeto contratual da 
locação do imóvel em destaque ao contrato administrativo nº 435/21018, com  previsão 
na Clausula Quarta, prorroga-se com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2023 até 
31 de dezembro de 2023. CLÁUSULA SEGUNDA: Do Reajuste Locatício. Adita-se 
com base na Clausula Quarta do mesmo contrato, utilizando o índice do INPC que  
estabelece o ajuste do  valor  no percentual de Variação do índice em  5,97%, cujo 
valor reajustado totalizando o valor mensal de  R$4.477,81( quatro mil e 
quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e um centavos) e anual no importe 
de R$53.733,72(cinquenta e três mil setecentos e trinta e três reais e setenta e 
dois centavos.) 

EXTRATO – 1 TERMO ADITIVO. PROTOCOLO GERAL 1281/2023. 

CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA E A UNIVERSIDADE 

UNOPAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO: 04/2023. ESTAGIÁRIA: JOYCE 

PRISCILA PEREIRA DE OLIVEIRA. RG Nº XX.XXX.096-9SSP/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.879-48.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORÁRIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 15/02/2023 ATÉ 13/02/2024. 

EXTRATO – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. PROTOCOLO Nº 

0969/2023. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA E A 

UNIVERSIDADE UNICESUMAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO: 07/2023. 

ESTAGIÁRIA:  MARIA VITÓRIA DOS SANTOS BONFIM. RG Nº XX.XXX.284-

9SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.619-20.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORÁRIA: 

30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 13/02/2023 ATÉ 12/02/2024. 

EXTRATO – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. PROTOCOLO Nº 

1603/2023. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA E A 

UNIVERSIDADE UNICESUMAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO: 08/2023. 

ESTAGIÁRIA: ALEXIA VICTORIA EVANGELISTA GOMES. RG Nº 

XX.XXX.795-2SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.609-99.  BOLSA ESTÁGIO. 

CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 13/02/2023 ATÉ 

12/02/2024. 

EXTRATO – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. PROTOCOLO Nº 

1867/2023. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA E A 

UNIVERSIDADE UNOPAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO: 09/2023. 

ESTAGIÁRIA: SILVIA MARIA VENTURA DA COSTA PIRES. RG Nº 

XX.XXX850-2II/PR E CPF Nº XXX.XXX.028-90.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA 

HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 17/02/2023 ATÉ 16/02/2024. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 1866/2023. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº002/2022. CARGO INSTRUTOR EDUCACIONAL.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº10/2023.  CONTRATADA: JOANA 

ANDRÉIA MICHALOWSKI DE OLIVEIRA. CPF Nº XXX.XXX.849-65. Salário mensal: 

R$1.932,47(um mil novecentos e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos). 

Vigência: 17 de fevereiro de 2023 até 16 de fevereiro de 2024. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 1244/2023. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº002/2022. CARGO INSTRUTOR EDUCACIONAL.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº06/2023.  CONTRATADA: NOEMI DE 

ALMEIDA VILARINO. CPF Nº XXX.XXX.849-27. Salário mensal: R$1.932,47(um mil 

novecentos e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos). Vigência: 06 de fevereiro 

de 2023 até 05 de fevereiro de 2024. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde, 
a pedido, o Contrato Administrativo com admissão em 11 de julho de 2022 até 23 de 
janeiro de 2023 em nome do contratado MARIANE PEREIRA DA SILVA, portador do 
CPF nº xxx.xxx.189-77, domiciliada na Rua Eurides Cunha, Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA  
 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. xxx.xxx.839-72, residente e 
domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde, 
a pedido, o Contrato Administrativo  com admissão em 01 de outubro de 2021 até 31 
de janeiro de 2023  em nome do contratado SARAH ELOISA RODRIGUES 
MICHALOWSKI, portador do CPF nº xxx.xxx.969-36, domiciliada na Rua Dos 
Jasmins, 197, Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA  
 

                                           
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº. X.XXX.075-9-PR, e CPF nº. XXX.XXX.839-72, residente 
e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde a 
pedido o Contrato administrativo de estágio, com admissão 01/09/2022 até 
09/02/2023 em nome da estagiária CRISTIANE DE FARIAS, portadora do CPF nº 
XXX.XXX.961-00. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 
ALCIONE LEMOS – PREFEITA  

 

                                           
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado ato 
representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG nº. X.XXX.075-9-PR, e CPF nº.XXX.XXX.839-72, residente 
e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, rescinde a 
pedido o Contrato administrativo de estágio, com admissão 20/04/2021 até 
14/02/2023 em nome da estagiária YASMIN CRISTINA BENATTO, portadora do 
CPF nº XXX.XXX.499-82. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº.x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde, a pedido, o Contrato Administrativo, com 
admissão em 17/02/2021 até 01/02/2023  em nome do contratado OSMAR 
MOREIRA JUNIOR, portador do  CPF nº xxx.xxx.488-17.  

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde, a pedido, o Contrato Administrativo, com 
admissão em 01/07/2021 até 01/02/2023 em nome do contratado LUAN 
MARCOS PEREIRA CARNEIRO, portador do  CPF nº xxx.xxx.599-07.  

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 
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